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O locatário e responsável pela boa conservação e 
asseio da casa alugada. 

Ficarão a cargo do mesmo, todas as despezas que forem 
necessárias para : os concertos nas ferragens das portas e janellas, 
fogão, chaminé, installações sanitarias, agua, esgoto, luz e Outras 
que existirem no prédio, assim como, os desentupimentos de enca- 
namento em geral e as substituições de chaves, vidros, etc. verifi- 
cadas durante a sua permanência na casa. 

Exige-se o pagamento mensal do aluguel e sob 
nenhum pretexto permitte-se atrazos. 


